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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: 10º Termo Aditivo ao Contrato nº 021/DG/MPDFT/2010.
Processo nº 08190.036185/10-21. Contratante: Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios - MPDFT; CNPJ: 26.989.715/0002-93.
Contratada: FAROCLEAN ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS GE-
RAIS LTDA.- ME; CNPJ: 11.077.281/0001-05. Objeto: Acrescer um
posto de copeira para atender demanda das instalações da 2ª etapa do
Ed. Sede do MPDFT, a partir de 18/3/2013, acrescendo 2,1% ao valor
inicial atualizado do contrato, perfazendo o total de acréscimo acu-
mulado ao contrato de 25%. Emitente UG/Gestão
200009/MPDFT/00001 - Tesouro Nacional. Signatários: MPDFT: Ve-
tuval Martins Vasconcelos, Diretor-Geral, CONTRATADA: Maria do
Rosário de Fátima Sousa, Sócia. Data da Assinatura: 14/3/2013.

AVISO DE CANCELAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, torna público o cancelamento da Ata de Registro de
Preços nº 25/2012, Processo nº 08190.073902/12-21. Empresa: Pro-
jeta Comércio e Serviços de Manutenção Ltda. - ME, CNPJ:
14.628.690/0001-32. Fundamento Legal: Em consonância com o ar-
tigo 13, do Decreto nº 3.931/2001, e da Cláusula 7ª da referida ata.
Assina pelo MPDFT: Vetuval Martins Vasconcelos, Diretor-Geral.
Data do Cancelamento: 8/4/2012.

VETUVAL MARTINS VASCONCELOS
Diretor-Geral

pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, Presidente José
Euler Potyguara Pereira de Mello, Pelo Tribunal de Contas do Estado
de Roraima, Vice-Presidente, Reinaldo Fernandes Neves Filho, pelo
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, Presidente Salomão
Ribas Júnior, pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, Con-
selheiro Reinado Moura Ferreira, pelo Tribunal de Contas do Estado
de Tocantins, Presidente José Wagner Praxedes, pelo Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado da Bahia, Conselheiro Francisco de
Souza Andrade Neto, pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará,
Conselheiro Ernesto Sabóia, pelo Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado de Goiás, Presidente, Maria Teresa F. Garrido, pelo Tri-
bunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, seu Repre-
sentante Legal, pelo Tribunal de Contas do Município do Rio de
Janeiro, Presidente Thiers Vianna Montebello, pelo Tribunal de Con-
tas do Município de São Paulo, Conselheiro Mauricio Faria.

SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO

DA ÁREA SOCIAL E DA REGIÃO NORDESTE
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO NO PIAUÍ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a) Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 1/2012, celebrado
em 09/04/2012 entre o Tribunal de Contas da União, por intermédio
da Secretaria de Controle Externo no Piauí, e a empresa FUTURA
SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS LTDA-EPP,
tendo por objeto os serviços continuados de copeiragem nas de-
pendências da Secex/PI; b) Objeto: O presente termo aditivo tem por
objeto alterar a redação da Cláusula Quarta e prorrogar a vigência do
contrato;Fundamento legal: artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993;
d) Processo: TC-000.703/2013-3; e) Vigência: término 8/4/2014; f)
Valor total: R$19.762,32; g) Cobertura orçamentária: 3.3.90.37 - Lo-
cação de Mão-de-obra, mediante a Nota de Empenho
nº2013NE000038, de 27/3/2013, da Atividade PT
01.032.0550.4018.0001 - Fiscalização da Aplicação dos Recursos Pú-
blicos Federais; h) Signatários: pela Contratante, Clemente Gomes de
Sousa-Secretário e, pela Contratada, Paulo Aragão de Almeida.

COODENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
DA ÁREA DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL

E DA REGIÃO NORTE
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

EM RONDÔNIA

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

a)Processo: TC-28.271/2012-2; b)Espécie: 2º Termo de Apostilamen-
to ao CT nº 1/2012-RO, firmado em 28/3/2012, entre o SECEX/RO e
a empresa Fortesul Serviços Especiais de Vigilância e Segurança
Ltda; c) Data do apostilamento: 13/3/2013; d)Objeto: prorrogação da
vigência, de 29/3/2013 a 28/3/2014; e)Fundamento Legal: art.57, § 2º
da Lei nº 8.666/93; f)Elemento Orçamentário: 3.3.90.37 da atividade
01.032.0550.4018.0001; g)Valor: R$ 136.489,80 sendo R$ 103.504,77
para 2013; h)NE nº 28 de 11/3/2013; i)Signatário: Eduardo Monteiro
de Rezende - Secretário-Geral de Administração do TCU.

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE EXTERNO
DA ÁREA DE INFRAESTRUTURA E DA REGIÃO

SUDESTE
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO

EM MINAS GERAIS

EDITAL Nº 9, DE 8 DE ABRIL DE 2013

1. TC 012.783/2012-9 - Pelo presente Edital, publicado por
força do disposto no art. 22, inciso III, da Lei 8.443, de 16 de julho
de 1992, fica CITADA a empresa E.O.S. GOMES, CNPJ:
04.865.860/0001-49, na pessoa de seu representante legal, com fun-
damento no art. 12, inciso II, da Lei 8.443/1992, para, no prazo de
quinze dias, a contar da data desta publicação, apresentar alegações
de defesa apresentar alegações de defesa quanto à ocorrência descrita
a seguir e/ou recolher, aos cofres do Tesouro Nacional, solidariamente
com o Sr. PAULO SÉRGIO REIS LADEIRA, a quantia de R$
114.630,00, atualizada monetariamente a partir de 28/2/2003 até a
data do efetivo recolhimento, abatendo-se, na oportunidade, as quan-
tias eventualmente ressarcidas, na forma da legislação em vigor. 2. O
débito é decorrente da inexecução parcial do objeto, execução em
desacordo com o plano de trabalho aprovado pelo concedente (cons-
trução de sistema de abastecimento de água, não comprovação da boa
e regular aplicação dos recursos federais transferidos com finalidade
específica e rejeição total da prestação de contas relativa ao Convênio
2286/2001/MI (Siafi 465380), com infração ao inciso V, art. 8° e ao
art. 15 da IN/STN 1/1997. 3. A rejeição das alegações de defesa
poderá ensejar, além do julgamento pela irregularidade das contas do
responsável, a condenação ao pagamento do débito, o qual será atua-
lizado monetariamente, desde a respectiva data de ocorrência, acres-
cido dos juros de mora devidos, até a data do efetivo recolhimento,
abatendo-se, na oportunidade, a quantia eventualmente ressarcida, nos
termos da legislação vigente, bem como a imputação de multa pre-
vista nos arts. 57 e 58 da Lei 8.443/1992. O valor total da dívida
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora até 8/4/2013
corresponde a R$ 200.877,61. 4. Além disso, poderá ocasionar a
declaração de inidoneidade do licitante fraudador para participar, por
até cinco anos, de licitação na Administração Pública Federal, con-
forme disposto no art. 46 da Lei 8.443/1992. 5.Informo que a li-

quidação tempestiva do débito atualizado monetariamente apenas sa-
neará o processo caso tenha sido reconhecida pelo TCU a boa-fé do
responsável, bem como constatada a inexistência de outras irregu-
laridades no processo. Nessa hipótese, o Tribunal julgará as contas
regulares com ressalvas e expedirá quitação da dívida. 6. Em caso de
não apresentação de resposta no prazo estabelecido, o processo terá
prosseguimento, caracterizando-se a revelia, para todos os efeitos, nos
termos do § 3º do art. 12 da Lei 8.443/1992. 7. A emissão da Guia de
Recolhimento da União - GRU, caso o cofre credor seja o Tesouro
Nacional, e do demonstrativo de débito pode ser feita por meio do
Portal TCU (www.tcu.gov.braba cidadão > serviços e consultas >
Emissão de GRU). 8. Por fim, informo que o Tribunal, por meio de
suas Secretarias, encontra-se à disposição para prestar os esclare-
cimentos necessários.

JOSÉ REINALDO DA MOTTA
Secretário

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

a)Processo: TC- 27.413/2012-8; b)Espécie: 4ºTA ao CT nº 1/2009,
firmado em 19/03/2013, entre a SECEX/MS e a empresa OI S/A;
c)Objeto: prorrogação da vigência até 19/3/2014; d)Fundamento Le-
gal: art. 57, § II, e art. 65, caput, da Lei nº 8.666/93; e)Elemento
Orçamentário: 01.032.0550.4018.0001 da atividade 3.3.90.39; f)Valor:
R$ 23.505,36 sendo R$ 18.347,24 para 2013; g)NE's nº 44 e 45 de
08/3/2013; h)Signatários: pelo Contratante, Eduardo Monteiro de Re-
zende, e, pelo Contratado, Veruska Rodrigues Vieira e Vinicius San-
ches de Oliveira.

EXTRATOS DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

a) Espécie: Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o Tribunal
de Contas da União - TCU e diversos órgãos e entidades públicos; b)
Objeto: Estabelecer cooperação técnica entre órgãos e entidades pú-
blicos para a realização de auditoria coordenada em Unidades de
Conservação no bioma Amazônia; c) Vigência: 36 (trinta e seis)
meses, a contar de sua publicação no Diário Oficial da União; d)
Signatários: pelo TCU, Ministro-Presidente Augusto Nardes, pelo Tri-
bunal de Contas do Estado do Acre, Corregedor Antonio Jorge Ma-
lheiro, pelo Tribunal de Contas do Estado do Amapá, Presidente
Maria Elizabeth Cavalcante de Azevedo Picanço, pelo Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas, Presidente Érico Desterro e Silva,
pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, Presidente Edmar
Serra Cutrim, pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,
Presidente José Carlos Novelli, pelo Tribunal de Contas do Estado do
Pará, Presidente Cipriano Sabino de Oliveira, pelo Tribunal de Contas
do Estado de Rondônia, Presidente José Euler Potyguara Pereira de
Mello, pelo Tribunal de Contas do Estado de Roraima, Vice-Pre-
sidente Reinaldo Fernandes Neves Filho, pelo Tribunal de Contas do
Estado de Tocantins, Presidente José Wagner Praxedes, e pelo Tri-
bunal de Contas dos Municípios do Pará, seu Representante Legal.

a) Espécie: Acordo de Cooperação Técnica que celebram Tribunais
de Contas brasileiros, a Associação dos Membros dos Tribunais de
Contas do Brasil e o Instituto Rui Barbosa; b) Objeto: Estabelecer
cooperação técnica entre os Tribunais de Contas brasileiros, a As-
sociação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil e o Instituto
Rui Barbosa para a realização de auditoria coordenada na área de
educação, nos termos do disposto na Declaração de Campo Gran-
de/MS; c) Vigência: 36 (trinta e seis) meses, a contar de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União; d) Signatários: pelo TCU, Mi-
nistro-Presidente Augusto Nardes, pela Associação dos Membros dos
Tribunais de Contas do Brasil, Presidente Antônio Joaquim Moraes,
pelo Instituto Rui Barbosa, Presidente Severiano Costandrade Aguiar,
pelo Tribunal de Contas do Estado do Acre, Corregedor Antônio
Jorge Malheiro, pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, Pre-
sidente Cícero Amélio da Silva, pelo Tribunal de Contas do Estado
do Amapá, Presidente Maria Elizabeth Cavalcante de Azevedo Pe-
canço, pelo Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, Presidente
Érico Desterro e Silva, pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia,
Presidente Zilton Rocha, pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará,
Presidente Waldomiro Távora de Castro Júnior, pelo Tribunal de
Contas do Distrito Federal, Presidente Inácio Magalhães Filho, pelo
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, Presidente Sebastião
Carlos Ranna, pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás, Pre-
sidente Edson José Ferrari, pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, Presidente Edmar Serra Cutrim, pelo Tribunal de Contas
do Estado do Mato Grosso, Presidente Jose Carlos Novelli, pelo
Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul, Corregedor
Ronaldo Chadid, pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais,
Conselheiro Cláudio Couto Terrão, pelo Tribunal de Contas do Estado
do Pará, Presidente Cipriano Sabino de Oliveira Júnior, pelo Tribunal
de Contas do Estado da Paraíba, Conselheiro Arnóbio Alves Vianna,
pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Presidente Artagão de
Mattos Leão, pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
Vice-Presidente Valdecir Pascoal, pelo Tribunal de Contas do Estado
do Piauí, Corregedor Olavo Rebelo de Carvalho Filho, pelo Tribunal
de Contas do Estado do Rio de Janeiro, Presidente Jonas Lopes de
Carvalho Júnior, pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande
do Norte, Presidente Paulo Roberto Chaves Alves, pelo Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do Sul, Presidente Cezar Miola,

Tribunal de Contas da União
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
D I R E TO R I A - G E R A L

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 127.933/10. ESPÉCIE: Contrato nº 2013/048.0 firmado com
a LEISTUNG COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SISTEMAS DE
ENERGIA LTDA. OBJETO: Prestação de garantia de funcionamento,
incluindo serviços de manutenção preventiva e corretiva e assistência
técnica, sem ônus adicionais para a CONTRATANTE, referente ao
sistema de Alimentação Ininterrupta (SAI) trifásico modular de
320KW, objeto do contrato nº 2010/284.0, decorrente do pregão ele-
trônico nº 260/10. VIGÊNCIA: Até 01.10.13. ÓRGÃO FISCALI-
ZADOR: DETEC. Pela CONTRATANTE: SÉRGIO SAMPAIO
CONTREIRAS DE ALMEIDA - Diretor-Geral. Pela CONTRATA-
DA: MARCOS FORTES CATALDO - Sócio-Diretor.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
SECRETARIA EXECUTIVA DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2013 - UASG 010001

Nº Processo: 125.489/2012 . Objeto: Pregão Eletrônico - Prestação de
serviços de retirada, transporte, teste hidrostático e recarga de dois
cilindros com gás HFC EA-227. Total de Itens Licitados: 00001 .
Edital: 11/04/2013 de 09h00 às 12h00 e de 12h às 17h59 . Endereço:
Camara Dos Deputados Edif. Anexo 1 - 14 Andar BRASILIA - DF .
Entrega das Propostas: a partir de 11/04/2013 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: 24/04/2013 às
10h00 site www.comprasnet.gov.br. . Informações Gerais: O edital
também está disponível em www.camara.leg.br.

(SIDEC - 10/04/2013) 010001-00001-2013NE000001

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2013 - UASG 010001

Nº Processo: 133.771/2012 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição
de equipamento combinador de potência para a emissora de TV da
Câmara dos Deputados, na cidade de Vitória-ES, incluindo serviços
de instalação, ativação e aferição de desempenho, com garantia de
funcionamento, pelo período mínimo de 54 (cinquenta e quatro) me-
ses. Total de Itens Licitados: 00002 . Edital: 11/04/2013 de 09h00 às
11h59 e de 12h às 17h59 . Endereço: Camara Dos Deputados Edif.
Anexo 1 - 14 Andar Zona Cívico-administrativa - BRASILIA - DF .
Entrega das Propostas: a partir de 11/04/2013 às 09h00 no site
www.comprasnet.gov.br. . Abertura das Propostas: 24/04/2013 às
10h00 site www.comprasnet.gov.br. . Informações Gerais: O edital
também está disponível no sítio www.camara.leg.br.

JOSE MARTINICHEN FILHO
Presidente da CPL

(SIDEC - 10/04/2013) 010001-00001-2013NE000001

Poder Legislativo
.


